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PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 11547/2026 
 

“Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo Disciplinar no âmbito da Secretaria de Segurança e Defesa do Cidadão.” 

 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Instaurar competente Processo Administrativo Disciplinar para a apuração de possível infração Administrativa 

apontada na Secretaria de Segurança e Defesa do Cidadão, conforme noticiado no Ofício nº 0028/2026 da Corregedoria da 

GCM. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 12 de maio de 2026. 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 

 

PORTARIA Nº 11548/2026 
 

“Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo Disciplinar no âmbito da Secretaria de Segurança e Defesa do Cidadão.” 

 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Instaurar competente Processo Administrativo Disciplinar para a apuração de possível infração Administrativa 

apontada na Secretaria de Segurança e Defesa do Cidadão, conforme noticiado no Ofício nº 0029/2026 da Corregedoria da 

GCM. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 12 de maio de 2026. 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 

 

PORTARIA Nº 11549/2026 
 

“Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo Disciplinar no âmbito da Secretaria de Segurança e Defesa do Cidadão.” 

 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Instaurar competente Processo Administrativo Disciplinar para a apuração de possível infração Administrativa 

apontada na Secretaria de Segurança e Defesa do Cidadão, conforme noticiado no Ofício nº 0030/2026 da Corregedoria da 

GCM. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 12 de maio de 2026. 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 
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PORTARIA Nº 11550/2026 
 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Autorizar o uso do espaço público “Galpão, Arena, Anfiteatro, Auditório e Estacionamento”, localizado no Centro 

de Exposições João Orlandi Pagliusi, no Parque da Cidade, ao ASILO JOSÉ FRANCO CRAVEIRO, para a realização do 

“Encontro de Autos Antigos de Socorro” que acontecerá nos dias 07, 08 e 09 de agosto de 2026. 

 

Art. 2º - O espaço a ser utilizado deverá ser devolvido à Administração nas condições em que foi autorizado seu uso, 

respondendo a entidade por quaisquer danos eventualmente causados ao patrimônio público. 

 

Art. 3º - É de inteira responsabilidade da entidade, o cumprimento da Lei Estadual nº 14.592/2011, bem como a segurança do 

espaço cujo uso ora se autoriza, sem qualquer responsabilidade de ônus para a Administração. 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 12 de maio de 2026. 

 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 

  

 

 

PORTARIA Nº 11551/2026 
 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Autorizar o uso do espaço público “Praça do Amanhã”, localizado na Praça Rachid José Maluf, a ASSOCIAÇÃO 

DE TURISMO DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, para a realização da “4ª Amostra de Turismo Rural” que acontecerá 

nos dias 16, 17 e 18 de julho de 2026. 

 

Art. 2º - O espaço a ser utilizado deverá ser devolvido à Administração nas condições em que foi autorizado seu uso, 

respondendo a entidade por quaisquer danos eventualmente causados ao patrimônio público. 

 

Art. 3º - É de inteira responsabilidade da entidade, o cumprimento da Lei Estadual nº 14.592/2011, bem como a segurança do 

espaço cujo uso ora se autoriza, sem qualquer responsabilidade de ônus para a Administração. 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 12 de maio de 2026. 

 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 
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PORTARIA Nº 11552/2026 
 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Autorizar o uso do espaço público “Praça Nove de Julho”, ao ICA Instituto Cultura & Arte, para a realização da 

2ª Edição da corrida de rua “HELP RUN 5K” que acontecerá nos dias 22 e 23 de agosto de 2026. 

 

Art. 2º - O espaço a ser utilizado deverá ser devolvido à Administração nas condições em que foi autorizado seu uso, 

respondendo a entidade por quaisquer danos eventualmente causados ao patrimônio público. 

 

Art. 3º - É de inteira responsabilidade da entidade, o cumprimento da Lei Estadual nº 14.592/2011, bem como a segurança do 

espaço cujo uso ora se autoriza, sem qualquer responsabilidade de ônus para a Administração. 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 12 de maio de 2026. 

 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 

  

 

PORTARIA Nº 11553/2026 
 

MAURÍCIO DE OLIVEIA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Suspender a partir de 13 de abril de 2026 os efeitos da Portaria nº 11475/2026 que designou a servidora Bruna 

Maria Bortolasso de Toledo, matricula nº 1437-03, ocupante do emprego público permanente de Fiscal – ref. 20, para 

exercer a função de Pregoeiro. 

 

Art. 2º - Designar a mesma, a partir de 14 de abril de 2026, para exercer a Função Gratificada de Agente de 

Contratação. 

 

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 12 de maio de 2026. 

 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 

 

 

PORTARIA Nº 11554/2026 
 

“Altera a composição dos membros da Corregedoria da GCM para Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria nº 

11498/2026 de 09 de abril de 2026.” 

 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Fica alterada a composição dos membros da Corregedoria da Guarda Civil Municipal para a apuração do Processo 

Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria nº 11498/2026, de 09 de abril de 2026 em atendimento ao disposto no 

artigo 126 da Lei nº 197/2012. 
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Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 13 de maio de 2026. 

 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 

 

 

PORTARIA Nº 11555/2026 
 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica nomeado nos termos do Decreto Municipal nº 3.695/2017 e Lei Federal nº. 13.019 de 31 de julho de 2014, 

como Comissão de Seleção para o Termo de Fomento a ser firmado mediante Inexigibilidade de Chamamento Público com 

organização da sociedade civil, com o objetivo de viabilizar o recebimento da emenda individual nº 2025305200004, 

programação nº 355210620250003, destinada especificamente ao Asilo José Franco Craveiro, a fim de complementar o 

custeio do serviço desenvolvido de acolhimento institucional em unidade residencial para idosos com 60 anos ou mais, de 

ambos os sexos, independentes ou com os mais variados graus de dependência, para efetivação de políticas públicas 

municipais de assistência social, os servidores: 

 

- Kaelaine da Silva Pinto – matrícula nº 346039 

- Cintia de Cassia Turella – matrícula nº 345683 

- Marivani Lugli – matrícula nº 346206 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 13 de maio de 2026. 

 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos 

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal oficial de Socorro 

 

DECRETOS 

 

DECRETO Nº 4963/2026 
 

“Regulamenta o procedimento para pequenas compras e prestação de serviços de pronto pagamento no âmbito da Administração 

Pública Municipal de Socorro e dá outras providências.” 

  

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e 

 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação do procedimento administrativo a ser adotado nas hipóteses de 

pequenas compras e de prestação de serviços de pronto pagamento, nos moldes do § 2º do art. 95 da Lei Federal nº 

14.133/21; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Este Decreto regulamenta o procedimento para pequenas compras e prestação de serviços de pronto pagamento 

previsto no § 2º do artigo 95 da Lei Federal nº 14.133/21, no âmbito Administração Pública Municipal de Socorro. 

Parágrafo único – As pequenas compras e prestação de serviços de pronto pagamento, poderão ter como forma de 

pagamento o regime de adiantamento regido pela Lei nº 4.590/2017 ou o procedimento de contratação regulamentado por 

esse Decreto. 

 

Art. 2º - As pequenas compras e a prestação de serviços de pronto pagamento acompanharão a atualização do valor de 

acordo com a Lei Federal. 
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Art. 3º - O procedimento de contratação para as pequenas compras e prestação de serviços de pronto pagamento que 

demandem despesas que, pela essencialidade e necessidade de pronta resposta, não possam ser submetidas ao processo 

regular de licitação, será restrito às hipóteses: 

I - selos postais, telegramas, radiogramas, material e serviços de limpeza e higiene, lavagem de roupa, café e lanche, pequenos 

carretos, transportes urbanos, pequenos consertos, telefone, água, luz, gás e aquisição avulsa de livros, jornais e outras 

publicações; 

II - encadernações avulsas e artigos de escritório, de desenho, impressos e papelaria, em quantidade restrita, para uso ou 

consumo próximo ou imediato; 

III - artigos farmacêuticos ou de laboratório, em quantidade restrita, para uso ou consumo próximo ou imediato; 

IV - outra qualquer, de pequeno vulto e de necessidade imediata, desde que devidamente justificada. 

 

§ 1º O Regime Especial de Execução de que trata este decreto visa a garantir a eficácia do serviço público e deverá observar 

os princípios da contratação mais vantajosa e da economicidade no dispêndio dos recursos financeiros.  

 

§ 2º O solicitante deverá demonstrar que não é possível submeter a despesa ao processo normal de aplicação, apresentando 

as devidas justificativas. 

 

Art. 4º - O procedimento para as pequenas compras e prestação de serviços de pronto pagamento possui as seguintes 

especificidades:  

I - o valor para cada procedimento fica limitado à disponibilidade orçamentária decorrente da Lei Orçamentária Anual, 

sem prejuízo da observância dos procedimentos previstos para licitação ou o seu afastamento; 

II - o somatório despendido no exercício financeiro com contratações de objeto de mesma natureza, estabelecidos 

neste Decreto, serão limitados a 40 % (quarenta por cento) do valor previsto no inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 

14.133/2021; 

III - não poderão ser concretizadas, quando exista ata registrada ou contrato vigente para o fornecimento do material ou 

prestação dos serviços; 

IV - não podem ser realizadas despesas de pronto pagamento para as seguintes espécies de objetos: 

a) obras; 

b) serviços de arquitetura e engenharia;  

c) locações;  

d) contratações relacionadas à tecnologia da informação e de comunicação. 

 

Art. 5º - O procedimento para as pequenas compras e prestação de serviços de pronto pagamento, deverá ser instruído 

com no mínimo os seguintes documentos: 

I - Documento de formalização de demanda/solicitação de compra, datado e assinado digitalmente pelo responsável da 

secretaria requisitante, contemplando no mínimo os seguintes requisitos:  

a) descrição do serviço ou do bem a ser contratado;  

b) justificativas da necessidade da contratação e a pesquisa de preços realizada, nos termos do art. 23 da Lei Federal nº 

14.133/2021; 

c) apresentar os documentos que comprovam que o potencial contratado está:  

II - Regularmente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

III - Regular perante a Fazenda Nacional, Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do contratado;  

IV - Regular com a Seguridade Social e sobre o FGTS, demonstrando cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;  

V - Regular perante a Justiça do Trabalho;  

VI - Encaminhamento da solicitação pelo sistema de protocolo para Supervisão de Licitações, visando à verificação do 

procedimento e autorização da autoridade competente;  

VII - Nota de empenho; 

VIII - Emissão de autorização de fornecimento ou de prestação de serviço de pronto pagamento. 

 

Art. 6º - As contratações previstas neste Decreto devem ser realizadas apenas em caráter excepcional, ficando 

expressamente proibidas as pequenas compras e contratação de serviços de pronto pagamento sem a observância dos 

procedimentos aqui previstos. 

 

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 12 de maio de 2026. 

 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 
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COMPRAS E LICITAÇÃO 
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AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

Eu, Maurício de Oliveira Santos, Prefeito Municipal da Cidade de Socorro Estado de São Paulo, considerando o cumprimento 

das exigências legais e regulamentares previstas na Lei Federal 14.133/21, Decreto Municipal nº 4616/2024 e o atendimento 

ao artigo 79-A da Lei Orgânica do Município, RATIFICO O PROCESSO Nº 071/2026/PMES – DISPENSA ELETRÔNICA Nº 

030/2026 e AUTORIZO a dispensa de licitação, conforme detalhamento a seguir: 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE SOCORRO 

CNPJ nº 46.444.063/0001-38 

CONTRATADO 
      

Pessoa Jurídica 

COMERCIAL & SERVIÇOS COSTA LTDA              

CNPJ nº 39.324.214/0001-59 

VALOR DA   

CONTRATAÇÃO 
LOTE 02 e 04 - R$ 30.329,60 

DESCRIÇÃO DA   

CONTRATAÇÃO 

Aquisição de equipamentos, mobiliários e produtos ortopédicos e hospitalares, 

destinados ao atendimento domiciliar da população em situação de vulnerabilidade ou 

com necessidade de cuidados contínuos, os quais serão disponibilizados em regime de 

empréstimo pelo Fundo Social de Solidariedade, visando promover conforto, segurança, 

acessibilidade e melhoria da qualidade de vida dos usuários atendidos. 

PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo será contado da data de sua publicação até o recebimento definitivo do 

produto, que deve ocorrer em até 90 (noventa) dias. 

FUNDAMENTO  

DA DISPENSA 
Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. 

DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

02.007.000 - SECRETARIA DE CIDADANIA 

02.007.001 - Depto de Assistência Social 

3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERV. PARA DISTR. GRATUITA 

08.244.0015.2.166 - Apoio as Pessoas Carentes Vinc. 500.0000 

 

LOTE 01 – RESTOU FRACASSADO 

LOTE 03 – RESTOU FRACASSADO 

 

Encaminhe-se os autos para a Secretaria da Fazenda para empenho e para Supervisão de Licitações para publicações e demais 

procedimentos de praxe em cumprimento a Lei Federal nº 14.133/21 e alterações. 

 

Socorro, 13 de maio de 2026. 

 

Maurício de Oliveira Santos  

Prefeito Municipal 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL 

 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO 
 

EDITAL 

CONVOCAÇÃO DE SESSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, VEREADOR TIAGO MINOZZI DE FARIA, no 

uso das atribuições que lhe confere o artigo 61, II, “A”, do Regimento Interno desta Casa, convoca os senhores Vereadores  

do Legislativo Municipal para a 7.ª Sessão Ordinária da 2.ª Sessão Legislativa desta Legislatura, a realizar-se no dia 18 de maio 

de 2026, segunda-feira, a partir das 20h. A pauta completa desta sessão encontra-se disponibilizada em 

https://sapl.socorro.sp.leg.br/sessao/pauta-sessao/172/ em SAPL – Sistema de Apoio ao Processo Legislativo no site da 

Câmara, e a pauta da Ordem do Dia desta sessão será constituída das seguintes matérias:  

Em segunda discussão e votação 

Projeto de Lei Complementar n.º 12/2026 do senhor Prefeito:  altera o art. 87-A da Lei Complementar n.º 197/2012 e dá 

providências correlatas; 

Projeto de Lei n.º 36/2026 do senhor Prefeito:   dispõe sobre o fornecimento de protetores auriculares para alunos com 

Transtorno do Espectro Autista (TEA) matriculados na rede pública municipal de ensino e dá outras providências; 

Projeto de Lei n.º 39/2026 do Vereador Marco Antonio Zanesco: cria a campanha de conscientização e informação contra a 

disseminação de notícias falsas; 

Projeto de Lei n.º 40/2026 do Vereador Marcos Roberto de Oliveira Preto: institui diretrizes para a transparência e ampla 

divulgação dos dias e horários da coleta de resíduos sólidos domiciliares no Município de Socorro. 

Em primeira discussão e votação 

Projeto de Lei n.º 43/2026 do Vereador Lauro Aparecido de Toledo; denomina o próprio público como ‘Deck Mirante da 

Cachoeira Central Durvalino Oliani, conforme especifica; 

https://sapl.socorro.sp.leg.br/sessao/pauta-sessao/172/
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Projeto de Lei n.º 44/2026 do Vereador Marco Antonio Zanesco: cria a campanha Doe Dignidade; 

Projeto de Lei n.º 45/2026 do Vereador Marco Antonio Zanesco: institui no Calendário Municipal de Eventos o ‘Dia da 

Menina’ em 11 de outubro e cria a semana correlata;  

Substitutivo n.º 01 da Vereadora Patrícia Toledo da Silva Pinto ao Projeto de Lei n.º 27/2026: dispõe sobre a instituição e 

inclusão da Semana Municipal da Diversidade no calendário oficial de eventos do município de Socorro/SP e dá outras 

providências. 

Câmara Municipal de Socorro, 13 de maio de 2026 

TIAGO MINOZZI DE FARIA 

Presidente 

 

COMUNICADO DE OUVIDORIA 

A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente Vereador Tiago Minozzi de Faria, informa que o 

horário de funcionamento da Ouvidoria da Câmara Municipal é das 8h às 11h e das 13h às 16h de segunda a sexta-feira. 

 

 
 

COMUNICADO DE TRANSMISSÃO AO VIVO DE SESSÃO 

A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente, informa que a próxima Sessão da Câmara, que se 

realizará no dia 18 de maio de 2026, segunda-feira, a partir das 20h, será transmitida via internet através dos canais da Câmara 

Municipal no facebook (https://www.facebook.com/camarasocorro) e no 

Youtube   (https://www.youtube.com/CamaraMunicipaldeSocorro)  

Tiago Minozzi de Faria – Presidente da Câmara 
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